
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei nQ 873 

de 16 de outubro de 1.972.— 

"Concede ajuda financeira e con—

tém outras providências "0— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por 
seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo Municipal auto— 

rizado a conceder ao Grupo 

Moreira, desta cidade, uma 

cruzeiros),— 

Teatral Estudantil do Colégio Estadual Sinhá 

ajuda financeira de Cr$500,00 ( Quinhentos / 

Art. 2Q — Para pa gamento da despesa autorizada pe— 

lo art. 1Q desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a 

abrir no corrente exercício, o crédito especial de Cr$500,00 ( quinhen—

tos cruzeiros):— 

Art. 32 — Os recursos para a abertura do crédito es-

pecial do art. 2Q desta lei, são os enumerados no art. 43 da Lei 4.320 

de 17/03/64.— 
Art. 42 — Revogadas as disposições em contrário, en— 

trará esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e exe—

ouça° desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum—

prir tão inteiramente como nela se contém.— 

Prefeitura Municipal 

Registre—se e publique—se,—

de Santa Rita do Sapucai, 16 de outubro de 1.972.— 

Antônio Teixeira dos .-:"_Santos 

Prefeito Municipal 

 

Joanna Ware Baldoni Abrahao 

Secretária 
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